
Câmara Municipal de Vitória da onquista 

LIDO NO EXR-iD 

APROVAD 
Em: / 

RELATÓRIO: 

PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E DA 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS AO 
PROJETO DE LEI N° 041/2007, RETIFICA A 
METRAGEM DA ÁREA CONSTANTE DA LEI N° 
1.324/2007 - QUE DESCARACTERIZOU DA 
QUALIDADE DE BEM PÚBLICO DE USO COMUM 
ÁREA INSTITUCIONAL PARA FINS DE DOAÇÃO. 

Trata-se do Projeto de lei n° 041/2007, proposto no dia 01de outubro de 2007, 
por iniciativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, retifica a metragem 
Da Área Constante Da Lei N° 1.324/2007 — Que Descaracterizou da Qualidade 
de Bem Público de Uso Comum Área Institucional, para fins de doação. 

Na Mensagem do Projeto, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
assegura a necessidade em razão de que houve um equivoco na descrição da 
metragem do referido da lote, havendo uma divergências entre a metragem da 
área estruturada no Cartório de Registro de Imóveis e hipotecas do 1° oficio , 
sob o n° R1/209.904, livro 2D8, fls. 04 e a metragem descrita no artigo 1°, da 
Lei. 

VOTO: 

A Lei Orgânica do Município, Lei Orgânica, reza em seu art. 111, inciso I, que a 
alienação de bem público subordina-se a existência de interesse público 
devidamente justificado, devendo ser precedida de avaliação, autorização 
legislativa e procedimento licitatório, ressalvando-se a hipótese de doação, que 
está dispensada de licitação, porém deve conter, obrigatoriamente, encargos 
para o donatário, prazo para o cumprimento e cláusula de retrocessão, senão 
vejamos: 
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Câmara Municipal de Vitória da Conqu 

PARECER: 

Tendo em vista que o Projeto de Lei encontra-se de acordo com os dispositivos 
legais mencionados e estando devidamente obedecida a competência em 
razão da matéria, preservando a BOA e CONCISA técnica legislativa, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei n. 041/2007. 

Plenário Carmem Lúcia, 08 de novembro de 2007. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Ir 
Relatora 

dando Vasconcelos 
Membro 
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